
INTERESSADO(S) : Executivo Municipal

ASSUNTO: Proieto de Lei Complementar na 009, de 3L de março de
2022, "Altera a Lei Complementar na 1.1.512017, QUe dispõe sobre
reestruturação e modernizaçáo da estrutura administrativa
organizacional, atribuições dos órgãos estratégicos do Poder Executivo
Municipal de Cáceres e dá outras providências."
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 05 I 4 12022-GPIPMC

A Sua llxcelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIIi.Â DOS SANTOS
Presidcntc da Câmara Municipal dc Cáceres
Rua Corotrcl Josó Duloc, csc1. I{ua Gal Osór'io

Cáceres - MT - CIIP 18210-056

ldentifrcação lnterna: M enorundo 23 .26 6 1 202 1 . de 27 1 01 1202 1

Cáceres - MT, 01 de abril de 2022.

CÁMARA MUNICIPAL UE ÇACERES"::'&\A-rzvL2'
:r@__sobn,,-l5iL
nos 01ú^' -Lhe_**

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei

Complementar no 009, de 31 de março de 2022, que Altera a Lei Complementar

n' ll5/2017, que dispõe sobre reestruturação e modernização da estrutura

adminístrattiva organizacional, atribuições dos orgãos estratégicos do Poder

Executivo Municipal de Cáceres e dá outras providências, acompanhado de

respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâÍer de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA
P

BEIIATO DIASE

Av. Ilrasil, n' I l9 - Centro Operacional de Cácclcs - COC - CFP 78.210-906 Cáceres MT - BI'asil .-

PABX: (065)3223-1500 - wr.vrv.cacclcs.rnt.gov.br - E,-mail: gabinetc.caceres@.gmail.corn



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n" 051412022-GPIPMC - Í1s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 009.
de 31 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei Complementar no 009, de 31 de março de 2022,

que Altera a Lei Complementar n" l15/2017, que dispõe sobre reestruturação e

modernização da estrutura administrativa organizacional, atribuições dos órgtÍos

estratégicos do Poder Executivo Municipal de Cáceres e dci outras providências.

O Projeto de Lei Complementar (PLC) 00912022 tem por finalidade

autonzar o Executivo Municipal a criar, na estrutura da Procuradoria Geral do

Município, a unidade administrativa denominada Assessoria Técnica III.

Conforme consta do referido PLC, a Assessoria Técnica III inclui-se

entre os cargos em comissão de livre escolha, nomeação e cxoneração do Chefe do

Poder Executivo Municipal e destina-se ao atendimento dos órgãos da administração

direta.

Exige-se dos profissionais a ocuparem o referido cargo a formação de

nível superior a com profissão regulamentada em Lei específica.

Serão criadas 05 (cinco) vagas para o cargo, com remuneração mensal

de R$ 15.573,95 (quinze rnil quinhentos e setenta e três reais e noventa e cinco

centavos), a serem ocupadas segundo a necessidade, para o exercício das atividades

em conforrnidade com as competências e atribuições dos cargos comissionados

especificadas no PLC em evidência.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em cariúer de urgência,

justifica-se em razão de que o quadro atual encontra-se defasado, em contrassenso à

alta demanda de serviço, que, eln sua maioria, exige cumprimento de prazos em

processos e o assessoramento interno dos órgãos, podendo resultar em grave prejuízo

à administraçáo pública.

Av. Brasil, n" I l9 - Centlo Opcracional de Cáccrcs COC -.CEP '78.210-906 Cáceles .' MT - Brasil
PAIIX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caceres.ntt.gov.br - E-rnail: gabinete.caceles(r?gnrail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n" 0514/2022-GPIPMC - fls. 03

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o PLC 00912022, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI]
Prçfei

Av. Brasil, nn ll9 - Centro Operacior.ral dc Cláccrcs - COC - CE,P 78.2 l0-906 Chccrcs - MT - Blasil -
PABX: (065) 3223-l500 - rvrvrv.cacelcs.rnt.gov.br - Il-nrail: gabinete.caceres@gnrail.conr
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ESTÀDO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO9. DE 31DE MARÇO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCHRES, ESTADO DE MATO GROSSO:TTO
são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei orgânica Municipal, faz saber
Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

"Altera a Lei Complementar no 115/2017, que dispõe
sobre reestruturação e modernização da estrutura
administrativa organizacional, atribuições dos órgãos
estratégicos do Poder Executivo Municipal de Cáceres e

dá oukas providências."

uso das prerrogativas que lhe
que a Câmara Municipal de

Art. 1o Fica alterado o art. 11, da Lei Complementar n" 115, de 24 de julho de 2017 , passanc{o a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2o F'ica alterado o art.
seguir-rte redação:

" Art, 1'1", A I'rocuradoria Geral do Mur-ricípio ó cornposta e assessorac{a
pelas seguintes unidades adn-rinistrativas:
()
VII - Assessoria 'Iécnica III.
()"

45, da Lei complementar no 115, de 24 de julho de 2017, passanclo a vigorar corn a

" Art,45. os cargos ern comissão de livre escolha, norneação e exoneraçào
do Chefe do Poder Executivo Municipal, clestinam-se ao ateudirnento cios
órgãos da administração direta, constituem em secretariado, procuracloria,
controladoria, coordenadoria, assessor técnico I, assessor técnico II,
assessor técnico III, chefia de gabincte, gerência, diretoria técnica e
diretoria clÍnica.
(.. ,)

§ 3o Os Assessores lfécnicos III devem possuir formação cie nível superior
com profissão regularnentada ern [-ei específica.,,

Art. 3o Fica alterado, quallto à quantidade de cargos comissionados da Prcfeitura Mulicipal de Cáceres c -
consequentemente - da Procuradoria Geral do Município, o Anexo II da Lei Complementar nn 1,15, de 24 de
jullro de 2017, passando a vigorar corn a scguintc redação:

"ANEXO II
Lotacionograma dos cargos Comissionados e Agentes políticos
Referência de Salário

Quadro Geral:

I'ROJI',TO D].] LDI COMPI,I'MI'NTAR N' OO9 DE 31 DE MARÇO DÍt 2022
Avenida Brasil n. 1 19 - CIlp-78.20O.000 Ironc

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.

CARGOS QNTDE. REMUNERAÇAO (R$)

() () ()
ASSESSOR I'ECNICO III 5 R$ 1s.573,9s

( ..) (..) ()

tl



I'ISTÁDO DII M;\TO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÀL DI'] CÁCERES

PROCURADORIA GT],RAI, DO MUNICÍPIO

Quadro detalhado:

(, )

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CARGO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO (R$)

() (...) ()
Assessor Técnico III 5 R$ 15.573,95

() () (...)

Art. 5o Fica alteraclo, quanto à inclusão clas atribuiçõcs cla Assessor TÓcnico III, o Anexo III cla Lei

Complementar nu 115, dc 24 de julho de 2017, passando a vigorar com a scguinte redação:

"ANEXO III
COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS

()
A ASST]SSORIA TÉCNICA III - COMI'E1'I]:

I - prestar assessoria direta aos Procuradores do Município;

II - elaborar rnanifestações e relatórios técnicos;

III - coletar informações, produzindo dados de fortna científica, para

estruturação de clocumentos;

IV - prestar informações e orientaçõcs aos Órgãos e às entidades, no que

cliz respeito a assuntos de competência cla Secretaria Municipal ou Órgão

cquivalentc, quando autorizado c demandado pelo Prttcurador Gcral do

Município;
V - cleselvolvcr mctodologias, rnediante estudos cier-rtíficos,

levantamcntos e tabulação de dados, que possam melhorar o

gerenciamento operacional da I'rocuradoria Ceral do Município;

Vl - {escrnpenhar outras funções compatÍveis coln suas atribuições face à

determinação suPerior.

Art. 6o Esta Lei Complcmentar entra em vigor na clata de sua publicação, modificando a Lei Complcntentar no

115, de 24 delu1ho de2017.

Cáceres/MT, cm 31 dc março de2022.

BERATO DIAS
de Cáceres

pRoJnTo DE LIil COMPLITMEN'IAR N" O09 DE 31 DIt MAIIÇO Dlr 2022
Avenida Brasil n' 1 19 - CEP-78.200.OOO I'one
Ilairro Jardim Celestc - Cácercs - Mato Grosso.

EL


